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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 418/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município;

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento a servidora AIDERLENE ROCHA LEVI a
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica esta servidora condicionada à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho de 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 419/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento a servidora CREUSA ROSA MACHADO a
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica esta servidora condicionada à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho de 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 420/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento a servidora ERBENE CARVALHO SODRÉ 
MACHADO a partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica esta servidora condicionada à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 421/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento a servidora JOENICE SANTANA MARTINS a
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica esta servidora condicionada à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 422/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento a servidora MAURÍLIA CARVALHO a partir 
de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica esta servidora condicionada à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 423/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento ao servidor LUCIMAR GOMES DOS SANTOS a
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica este servidor condicionado à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.140.701/000130 

PORTARIA N° 424/2024.

Concede Afastamento a Servidor 
Efetivo para Concorrer a Mandato 
Eletivo e determina outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso 
IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o inciso XXXIV, alínea b, do artigo 5.º da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 81, VI e 98, §1º e §2º, da Lei 
Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Uibaí;

Considerando o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 
concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 
previstas em Lei Eleitoral;

Considerando a existência de servidores municipais de vinculação 
efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições;

RESOLVE

Art. 1º. Concede afastamento ao servidor RAIMUNDO CARVALHO LOPES a
partir de 05 de julho de 2024.

Art. 2º. Fica este servidor condicionado à apresentação do registro 
da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para 
fazer efeito a sua remuneração junto ao RH deste Município.

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular 
pagamento, também descontará os dias afastados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 03 de julho 2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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